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Resolução nQ 011/2008 - CIB Goiânia, 28 de Janeiro de 20 )8

O Presidente e o Vice-Presidente da

Comissão Intergestores Bipartite do

R
E M

Estado dc Cns, no uso das S [as

4TA
/

U a*: ouiçs rgiiHentais que lhe for im
-

uif€'d a e cn;iierardo:

-

ue, m nicípio de Aparecida de Goiânia tern apresenardo o maior índice de infest cão
do mosquito Aedes Aegypti, mediante mapeamento das áreas;

2- Conforme fundamentação técnica apresentado pelo muricípio, foram registrados at o

momento, a morte de 32 macacos na zona urbana e rural, com confirmação de 2 anii ais

notificados como casos positivos com vírus amarílico;

3- Que, a situação é preocupante, sobretudo pelo dro atuil e o sco de se perder o cont ole

da situação, o que requer ações e recursos emer;.cai

4- Que, o município de Aparecida de Goiânia por si só, não dispõe de recursos financeiros ara

desenvolver ações que visem intensificar o combate e controle da situação, através de a ões

efetivas e emergenciais;

RESOLVEM:

- Aprovar por pactuação em sua V reuião extrcrdinária do dia 25 de janeiri de

2008, a Proposta e Fundamentação Técnica, apresentado pela Secretaria Munic pal

de Saúde de Aparecida de Goiânia. / D .:1amenLo de Vigilância Epidemiológi a e

Operação de Campo, (em anexo) que sJicita montante da ordem de R$ 912.65 ,00

(novecentos e doze mil, seiscentos e cinqüenta reais), dos quais R$ 559.08 ,OO

(Quinhentos e cinqüenta e nove mil e oitenta reais) que já foram utilizados, elo

município, e RS 453.570,00 (Quatrocentos e cinqüenta e três mil, quinhent s e

setenta reais), que seriam necessárias para fazer face às ações de intensifica ão,

monitoramento e combate ao mosquito edes Aevpti.

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
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Secretário deEúde Stiecr;; Munic.de Saúde de Form sa

tário MunopaI de Saúde de

Petrohna de Golas

10. Vice Presidente do Cosemes-Go.

Av. Tocanfiizs ii" 31! centro - Goiânia / GO 2"Andar CEP: 74.015.010 - (.n,, '7' Intergestores Bipartite /Secretar a de

Estado da Saúde - GO. Telefax: 62 3201 4264-3201 4265 - email: cib®saude.go.gov.br


